
Município de Missal
ESTADo no pan aNÁ

PORTARIA NO 218 DE 26 DE MAIO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o que preceitua o Artigo 1o da Lei Federal No 14.151 de 12 de maio

de202L,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER" às GESTANTES, abaixo relacionadas, afastamento das

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo da remuneração, durante a emergência de

saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus.

rag ento se dará a partir do requerimento da

servidora, devidamente acompanhado da documentação comprobatória da situação

gestacional, nostermosda Lei Federal No 14,151 de 12 de maio de20Zt.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ALINE TANICLER VON FRUHAUF AUXILIAR DE SERVIçOS

GERAIS

Secretaria Municipal de

Saúde

NAO

JAQUELINE MARIA STAUDÏ AGENTE COMUNITARIO

DE SAÚDE. PSS

Secretaria Municipal de

Saúde

NAO

SIRLENE MARIA CHRIST RAUBER PROFESSOR Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte
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